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MINUTA DE TERMO ADITIVO

4° TERMO ADITIVO AO TED 03/2023

* MINUTA DE DOCUMENTO   

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA
Nome da autoridade competente: Juliana Lopes da Silva
Matricula funcional: n° 1073995
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria
Nacional de Aquicultura -SNA/Departamento de Desenvolvimento e Inovação-DDI/Secretaria Nacional de Aquicultura - SNA.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de Pessoal MPA nº 274, de 2 de julho de 2025 da Presidência
da República, publicada em 3 de julho de 2025 - Edição 123 - Seção 2 - p.63.
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 580003 - MPA
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 58005-Secretaria
Nacional de Aquicultura - SNA
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade de Brasília
Nome da autoridade competente: Rozana Reigota Naves
Número do CPF: 646.xxx.xxx-20
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Instituto de Ciências
Humanas/Departamento de Geografia
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 22 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial da
União em 22/11/2024 – Edição Extra – Ano LXV Nº 225-A - Seção 2 – Página 1.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 154040 / 15257 - Universidade de Brasília.
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 154040 / 15257 - Universidade de
Brasília.
3. OBJETO DO TERMO ADITIVO

O presente Termo Aditivo tem por objeto ampliação de metas e acréscimo de valor com aumento do valor global, nos
termos do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020

4. VIGÊNCIA
 30/11/2026
5. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Funcional programática – 20.608.1031.20Y0
Função: 20 - agricultura
Subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuária
Programa: 1031 - Agropecuária
Ação orçamentária: 20Y0 - Desenvolvimento da Aquicultura
6. RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Execução Descentralizada original que não tenham sido
alteradas por este instrumento.                         
7 - PUBLICAÇÃO
A Unidade Descentralizadora providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo no seu sítio eletrônico oficial no prazo de
vinte dias, contado da data da assinatura. No mesmo prazo, tanto a Unidade Descentralizadora quanto a Unidade Descentralizada
disponibilizarão a íntegra do Termo Aditivo celebrado e do plano de trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais.
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8. ASSINATURA:
Pela UNIÃO/MPA: 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
FERNANDA GOMES DE PAULA
 Secretária Nacional de Aquicultura.

Pelo Município/Estado/Entidade:  
 
 

(assinado eletronicamente)
ROZANA REIGOTA NAVES

Reitora - Universidade Federal de Brasília
 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIENE MIGNANI, Diretor(a), em 04/12/2025, às 17:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO FURTADO MARTINS JUNIOR, Coordenador(a), em
04/12/2025, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Antonello, Coordenador(a)-Geral, em 04/12/2025, às 17:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE SOUZA MORAIS, Chefe de Divisão, em 05/12/2025, às
09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 48792072 e o código
CRC 81F12805.

Referência: Processo nº 00350.001358/2023-84 SEI nº 48792072MI
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